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Denomina prédios próprios do Município de Paulicéia-SP e dá 

outras providências. 

 

ANTONIO SIMONATO, Prefeito Municipal de Paulicéia, 

Comarca de Panorama, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc. ... 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU  

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - Fica denominada a Central de Ambulâncias, situado na Rua Conde 

Augusto Chiericatti, n.º168, Centro de Paulicéia, como “CENTRAL DE 

AMBULÂNCIAS ANTÔNIO ALVES GOMES “CATETO”. 

 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

       Paulicéia, 21 de novembro de 2023. 

 

 

ANTONIO SIMONATO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em livro próprio e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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